
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 731ª SESSÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – PREVIC

 

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às dez horas, reuniram-se na Sede da
Previc, localizada no Setor Comercial Norte (SCN), Quadra 6, Conjunto A, Edifício Venâncio 3000, 12º andar,
Brasília - DF, sob a presidência do Diretor-Superintendente, Ricardo Pena Pinheiro, Leonardo Zumpichiatti de
Campani Rodrigues - Diretor de Administração,  João Paulo de Souza - Diretor de Fiscalização e
Monitoramento, Guilherme Capriata Vaccaro Campelo Bezerra - Diretor de Licenciamento  e,
remotamente,  Alcinei Cardoso Rodrigues - Diretor de Normas.  Participaram como convocados: Leandro
Santos da Guarda - Procurador-Chefe, Simone Pereira Gonçalves - Chefe de Gabinete Substituta, Sérgio
Djundi Taniguchi - Coordenador-Geral de Suporte à Diretoria Colegiada e Francisco José Freire Ribeiro - Chefe
da Assessoria de Comunicação Social e Parlamentar.  Participaram como convidados:  Giselle Chater -
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, Hélio Francisco Matos Miranda - Coordenador-Geral de Estudos
Técnicos e Organização Normativa e Claudemiro Correia Quintal Junior - Coordenador-Geral de Orientação de
Investimento. Verificado o quórum, a sessão foi iniciada com os seguintes itens: Item 1 - Aprovação da Ata da
730ª Sessão Ordinária da Diretoria Colegiada, realizada no dia quinze de abril de dois mil e vinte e cinco. A
Ata foi aprovada por unanimidade. Item 2 – Apresentação, discussão e deliberação acerca da repactuação do
Contrato nº 7/2024, cujo objeto é a contratação de serviços de copeiragem, de forma contínua, com o
fornecimento de materiais, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra no valor
total de R$ 36.678,64 (trinta e seis mil e seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro
centavos).  Matéria apresentada pelo Diretor de Administração.  Após discussão, a Diretoria Colegiada, por
unanimidade, aprovou a repactuação do Contrato nº 7/2024, nos termos do processo nº
44011.005261/2024-48. Item 3 – Apresentação, discussão e deliberação acerca da intervenção da Previc na
qualidade de amicus curiae no Incidente de Recursos Repetitivos (IncJulgRREmbRep) nº 1000648-
06.2020.5.02.0252, em trâmite no Tribunal Superior do Trabalho - Nota Jurídica nº
01/2025/CGRJ/PFPREVIC/PGF/AGU. Matéria apresentada pelo Procurador-Chefe. Após discussão, a Diretoria
Colegiada, por unanimidade, aprovou a Nota Jurídica nº 01/2025/CGRJ/PFPREVIC/PGF/AGU (SEI 0788949),
referendando ato urgente praticado pelo DISUP, que opina pela intervenção da Previc na qualidade de
amicus curiae no Incidente de Recursos Repetitivos (IncJulgRREmbRep) nº 1000648- 06.2020.5.02.0252, em
trâmite no Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do processo nº 44011.003774/2025-03.  Item 4  –
Apresentação, discussão e deliberação acerca da renovação do Acordo de Cooperação Técnica entre o
Ministério da Previdência Social (MPS) e a Superintendência Nacional de Previdência Complementar
(PREVIC), contendo os documentos Minuta ACT versão Previc e Minuta Plano de Trabalho versão Previc.
Matéria apresentada por  Hélio Francisco Matos Miranda - Coordenador-Geral de Estudos Técnicos e
Organização Normativa.  Após discussão, a Diretoria Colegiada, por unanimidade, aprovou a renovação do
Acordo de Cooperação Técnica entre o Ministério da Previdência Social (MPS) e a Superintendência Nacional
de Previdência Complementar (PREVIC), nos termos do processo nº 44011.003070/2025-22.  Item 5  –
Apresentação e discussão acerca da minuta de Portaria para divulgação da Estrutura a Termo de Taxa de
Juros (ETTJ Média) para o exercício de 2025, em atendimento ao disposto nos incisos III e IV do art. 2º da
Resolução CNPC nº 30, de 10 de outubro de 2018. Matéria apresentada por  Claudemiro Correia Quintal
Junior - Coordenador-Geral de Orientação de Investimento. Após discussão, a Diretoria Colegiada conheceu



da matéria, nos termos do processo nº 44011.003710/2025-02.  Item 6  – Apresentação, discussão e
deliberação acerca da solicitação da Diretoria Executiva da Fundação de Apoio aos Comitês de
Pronunciamentos Contábeis e de Sustentabilidade - FACPCS para que a PREVIC se manifeste quanto à
indicação de membro para compor o Conselho de Vogais da FACPCS, para o próximo mandato de quatro anos
(1º/5/2025 a 30/4/2029). Matéria apresentada pela    Chefe de Gabinete Substituta. Após discussão, a
Diretoria Colegiada, por unanimidade, aprovou a indicação, como representantes da Previc no Conselho de
Vogais da FACPCS, para o próximo mandato (1º/5/2025 a 30/4/2029), Alcinei Cardoso Rodrigues, Diretor de
Normas, como Titular, e Cláudia Elizabeth Ashton de Araújo, Coordenadora-Geral de Normas de
Contabilidade, como Suplente, nos termos do processo nº 44011.003496/2025-86. Nada mais havendo por
deliberar, o Diretor-Superintendente encerrou a sessão às onze horas do dia vinte e dois do mês de abril do
ano de dois mil e vinte e cinco. Eu, Sérgio Djundi Taniguchi - Coordenador-Geral de Suporte à Diretoria
Colegiada, secretariei a sessão e lavrei a presente ata. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Pena Pinheiro, Diretor(a) Superintendente, em
29/04/2025, às 19:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Capriata Vaccaro Campelo Bezerra, Diretor(a) de
Licenciamento, em 30/04/2025, às 10:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Zumpichiatti de Campani Rodrigues, Diretor(a) de
Administração, em 12/05/2025, às 17:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO DE SOUZA, Diretor(a) de Fiscalização e
Monitoramento, em 21/05/2025, às 22:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alcinei Cardoso Rodrigues, Diretor(a) de Normas, em
17/06/2025, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.previc.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0789940 e o
código CRC E70B980D.

Referência: Processo nº 44011.000002/2025-10 SEI nº 0789940
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